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INDICAÇÃO nº ______/2017
Documento 36/2017/GabEVNR
Senhor Presidente,

Nobres Pares, 

O Vereador Elton da Rocha, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pela douto plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente a seguinte providência. 

A) A recuperação dos acessos e vias que circundam o bairro COHAB II e consequentemente a implantação de um redutor de velocidade entre as quadras 1 (um) e 2 (dois). 
JUSTIFICATIVA
Em razão do grande fluxo no trânsito do bairro COHAB II e pela más condições da pavimentação dos acessos e vias, os moradores daquela região, solicitam os serviços para uma maior segurança e melhor acesso, que por muitas vezes sentem-se inseguros pela alta velocidade dos automóveis e motocicletas que ali transitam. 

Uruguaiana, 6 de março de 2017 

Ver. ELTON DA ROCHA

Bancada do PP 
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